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 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 30 de junho de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº.  4969/2020.
 Data: 30 de junho de 2020.
 Súmula:  Cancela Restos a pagar processado e a processar do Exercício de 2.019, e 
da outras providências.
 O Prefeito do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, efetua o cancelamento dos empenhos Processados e a processar do exercício de 2019.
 D E C R E T A:
	 Artigo	1º	-	Fica	cancelado	no	corrente	exercício	financeiro,	o	valor	de	R$	111.117,19	(Cen-
to e onze mil, cento e dezessete Reais e dezenove centavos), conforme relatório dos empenhos, a 
saber:


